
    

O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, | 
Presidente do Tribunal Regional Eleito- 
ral do Estedo de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o 
que resolveu o Egrégio Tribunal em gua 
sessão de 27 do corrente nês, | 

  

  
 


